
              CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA, 50 – PQ. INDL. – EMBU – SP – CEP: 06816-000 

TEL: 4785-1555  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

CONSIDERANDO que Evandro Sartori sempre participou da fomentação da política embuense. 

 

CONSIDERANDO que sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para seu bairro e 

município em geral, por meio das diversas ações prestadas, auxiliando o Executivo municipal e como 

cidadão 

 

CONSIDERANDO que homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder 

legislativo de nossa cidade. 

   

 

 

EU, VEREADOR ÍNDIO SILVA, ARESENTO ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  19/2021 

 
 
 
 

 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO 
DE CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Sr. Evandro Sartori, pelos reconhecidos e 
relevantes serviços prestados à Comunidade embuense das artes. 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do 
homenageado. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 07 de abril de 2021.  
 
 
 
 
                                        _________________________________               

Gilberto Oliveira da Silva (Índio Silva) 

Vereador 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Embuense das 

Artes ao senhor Evandro Doniseti Sartori Silva” 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

Evandro Doniseti Sartori Silva 

 

 Nascido e criado em Embu das artes, Evandro Sartori faz aniversário no mesmo dia da cidade 

natal: 18 de fevereiro. Evandro é filho de Roberto da Silva e Maria Cecília Sartori Silva  

Sartori é pai da menina Giovanna, do primeiro casamento e hoje sua companheira está grávida de 

outra menina: Maria Luiza.  

Formado em Gestão Financeira, iniciou a carreira no setor privado, e desde 2009 está na Prefeitura 

de Embu das Artes. Começou como auxiliar administrativo. Depois disso assumiu o setor de projetos, 

como diretor de convênios - na captação de recursos junto ao governo federal. Este trabalho trouxe 

muitos recursos para cidade, muitos projetos, obras, iluminação dentro de um planejamento.  

Em seguida, Evandro assumiu como secretário adjunto e, logo após, como secretário de 

planejamento. Após um período na secretaria de obras, Evandro assume a secretária de serviços 

urbanos, onde está até hoje. 
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